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Art. I”- Criar o 
Pessoal de IJivol 
do una formação 
preparados par» 
reis do Estado*

Art»
CR' TAC-ES,
'.Í4IÍEIS0

-- * ■> ProsraM ae Trelnanento Burnl 
superior o de AçSo Cosunitárln, 

realístico do profissionais as necessidade e exigências dfts *“

2<U Adotar, para o referido irograc si^ficando CF.I.TRO 11UK.iL UNTVLRsm-’^ *1Sla
E AÇXO COIUNITXRIA c — U rE

ES’ fRITO q#’T-n DA UNIV7.R3I77.Dr, 71TDERAL DO-K - BL.0 oAIÍTO, Ho USO DE SUAS A^RTRTrrrDr- -r-K r rmjqT 
DERANDO 0 QUE cON^i rn , GAIS E CONS£

I h eJNoxA DO ROCESSO N6J 990/72, e

"77 D que o j inisterio da Educação e Culturct
' ' •■•'• 1--5 deu prioridade aos progracas visando a

integração das Universidades con a cominidade e; que se 
situar.;

CONSP ERAiiDO que o referido - rojeto proriove a cria - 
çao de Centros Rurais Universitários de Treinamento o Ação 
Co. unitáriaj

CONSIDERANDO que o Governo da Republica, através do 
Decreto-Lei 916 de 7 de outubro dc 1969,criou e Comissão - 
Incentivadorados Centros Hurais Universitários de Treina - 
1 ento e Ação Conunitária- CINCRUTAC;

CONSIDERANDO que os trabalhos desenvolvidos no Projfi, 
to ei. apreço são considerados como estágios curriculares - 
supe rvisionados para alunos das últimas séries dos respectX 
vos cursos;

CONSIDERANDO, por fte, que a Universidade não pode 
nc -ligonciar 0 seu papel impulsionador do progresso na a - 
rea geo-educaclonal ondo se situa,

11UK.iL
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de 
as
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Aut°rlztir à Sub-Reitoria Acadênica a reali- 
z<-ÇnO 3c jssuudos com o fito de compatibilizar os tmrrícu - 
los dos últimos períodos letivos de cada cttrso, com est? - 
glos previstos no crutac-es,

Art» 59- Autorizar o Reitor a promover, •••or si ou 
po?? delegação de competência, entendimentos que julgar ccp 
venientes com órgãos piíbliccs, paraestatais ou autárquicos 
ov mesmo particulares, no sentido de se tornnrc efotivos- 
u instalação e o funcionamento permanente do CRUTAC-.ES*

Art. óe- Extinguir o projeto Bandeiras, criado pela 
Portaria lii, de JO de janeiro de 19'9 e regular er.tadoçe 
la Portaria n? SÓ, de 16 de abril de 1969.

§ lo- Os bens móveis, material permanente o de eonsjj 
uso utilizados uelo Projeto Bandeiras, -icam m?odsicrictosTjji 
ra o CRUTAC-ES,

§ 25- Os 
passam a ter

Art, 7n- 
sua publicação 
disposições em

. 4 n 0 aprov&ios pelo Conselho unlvorsltá *IL O $

servidores lotados no Projeto ora extinte , 
exercício no CRUTAC-ES.

Esta Resolução entrará em vigor na data
no Boletim. Oficial da UíES, revogadas

1 contrário,
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